
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO 

CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE  
 

 

DECISÃO Nº. 250/2020 

 

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE 

DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião ordinária realizada no dia 21 de setembro de 

2020, homologa o parecer favorável do relator deste Conselho, Alberício Pereira de Andrade, 

referente ao Projeto de Ensino intitulado “A projeção como base para o desenho em perspectiva”, 

sob coordenação da docente Maria do Carmo de Albuquerque Braga.  

 

Garanhuns, 21 de setembro de 2020. 

 

 

 
 

 

 

 


